
ESTÁGIO PROBATÓRIO PARCIAL

A Secretaria Administrativa

abrirá processo e anexará

portaria da comissão de

avaliação do estágio probatório

parcial do docente.

O Servidor deverá anexar

formulário "Requerimento

Geral" no SEI solicitando o

estágio probatório parcial com

data do interstício da avaliação.

O Servidor deve anexar cópia
dos planos de trabalhos
semestrais aprovados pela
respectiva unidade de
lotação referente ao
interstício avaliado.

Anexar comprovação da
carga didática média do servidor
docente no interstício da
avaliação do estágio probatório (
Declaração de disciplinas
ministradas emitida pelo SIGAA)
( Anexo IV).

Anexar ficha funcional

(SIGPRH - na aba

"Documentos", opção

"Formulários", opção "Ficha

Funcional", selecione todos os

tópicos e clique "Gerar Ficha") (

Anexo II)

O Servidor deve anexar o relatório

de desempenho didático,

constituído pela Avaliação de

Desempenho Docente (ADD)

emitido pelo SIGAA.
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O Servidor deve anexar formulário
SEI: Crateús - Relatório de Atividades
Docentes realizadas pelo professor,
no período em avaliação, com as
devidas comprovações, de acordo
com as atividades previstas nos
planos de trabalho e assinar
documento ( Anexo I).

Anexar tabela do
campus preenchida
(disponível para
download no site do
campus) na aba
documentos.
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O Servidor deve anexar
comprovantes das
atividades realizadas pelo
professor, no período em
avaliação por ordem de
descrição no relatório de
atividades docentes.
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O Servidor deve anexar
ofício de apresentação no
campus e o termo de
posse.

O Servidor deve anexar
Relatório do SIGAA que
comprove a quantidade
de alunos por turma
ministrada ( Anexo V).
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O Servidor deve anexar
declaração disponível
no SIGPRH informando
o cargo, classe, nivel,
data de admissão do
docente ( Anexo III).
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Após Ata de
apresentação do
parecer ao docente,
finalizar processo na
unidade

Enviar e-mail para diretoria@crateus.ufc.br informando a
conclusão da instrução do processo e encaminhar o processo
para unidadeCCRATEUS para que seja anexada:
1. Declaração de avaliação do(a) chefe/diretor(a) da unidade

de lotação do docente, atestando o atendimento dos
fatores previstos nos incisos I a VII do art. 1º;

2. Parecer da Comissão de Avaliação deDesempenho;
3. Anexar Ata da reunião de apresentação do parecer de

estágio probatório parcial ao docente.

OBS:. Após envio de e-mail a diretoria informando a
conclusão da instrução do processo, o mesmo será
verificado pela Secretaria Administrativa e caso seja
identificada a necessidade de declarações, as mesmas
serão emitidas.

mailto:diretoria@crateus.ufc.br
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